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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO SELETIVO No 002/2023- INSTITUTO CEM 
 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, gestão e 

monitoramento de equipamentos de tecnologia sendo, servidor, switch de rede e demais 

equipamentos complementares da POLICLÍNICA REGIONAL – UNIDADE DE POSSE/GO, situada na 

Av Juscelino K de Oliveira, SN Quadra Unica, Setor Mae Bela, Posse - GO, CEP: 73900-000, em 

cumprimento ao Contrato de Gestão no 051/2020 – SES/GO firmado entre o Instituto CEM e o 

ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da sua Secretaria de Estado da Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Instituto Cem celebrou com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde 

de Goiás - SES-GO, o Contrato de Gestão no 051/2020 – SES/GO, que tem com o objeto o 

gerenciamento, a operacionalização e a execução dos serviços de saúde da POLICLÍNICA 

REGIONAL – UNIDADE DE POSSE/GO. 

2.2. Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos 

serviços nas empresas públicas e privadas. Além disso, os servidores de rede e demais 

equipamentos de rede são amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas 

e para acessos do sistema de gestão adotado nas unidades de saúde (MV). A continuidade dos 

serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a 

interrupção da prestação dos serviços de saúde causaria transtornos aos administrados e, por 

reflexo, aos usuários da Policlínica Regional de Posse. 

2.3. Uma das melhores estratégias para minimizar a interrupção da prestação de serviços está na 

locação de equipamentos com ampla cobertura de garantia. A composição deste objeto reside na 

necessidade de promover a correta aplicação tecnológica e aquisição do quantitativo de 

equipamentos utilizados no âmbito da Policlínica Regional de Posse. Quanto ao dimensionamento 

técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal é manter a continuidade dos 

serviços prestados pelo maior tempo possível, observando sempre a relação custo/benefício da 

aquisição, visto que parques computacionais defasados tecnologicamente podem comprometer a 

atividade fim de cada entidade. 

2.4. Dessa forma, foram elaboraras listas dos equipamentos considerando que as mesmas atendem às 

suas necessidades majoritárias, que são a utilização dos sistemas corporativos (PEPMV, SOULMV, 

PLANISA, BRGAAP/SIPEF, etc.), Sistemas de Segurança da Informação (Proxy, Firewall) e Controle 

de Usuários (Active Directory-AD), Backups (PROXMOX, VMWARE, etc.), serviços web e correio 

eletrônico. 
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3. ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

3.1. A empresa deverá fornecer os serviços com os equipamentos e softwares abaixo relacionados ou 

comprovadamente superiores, sendo vedada qualquer configuração inferior às tipificadas abaixo 

como mínimas: 

 
 

MODELOS Modelos de Equipamentos Propostos Qtde. 

A SWITCH CISCO CBS220 24 PORTAS GIGABIT 10/100/1000 4X1G SFP LAYER 
2 CBS220-24T 

1 

B SERVIDOR DE REDE 3GHZ, 30M CACHE, 8C/16T – 32GB DE MEMÓRIA 
RAM – 4TB SATA 3,5 - 7.200 RPM 

1 

C ACCESS POINT UNIFI LONG 2 
D WINDOWS SERVER® 2019 STANDARD 1 
E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MENSAL DE VM – PROXMOX 1 
F NOBREAK PREMIUM PDV – SENOILDAL 2.0 KVA + BATERIAS 

ESTACIONÁRIAS 60 AH FREEDOM - NHS 
1 

TOTAL DE EQUIPAMENTOS 8 
 

Modelo - A 

Sistema Operacional: Cisco Business Mobile App 

Gerenciável: Sim 

Gerenciamento do Switch: Cisco Business Mobile App, Dashboard Cisco; Gerenciador de SNMP. 

Capacidade de comutação: 128 Gbps 

Taxa de transferencia (Mpps):93.23 Mpps 

Tipo de Switch:Enterprise Gerenciável Layer 2 

Tamanho da Tabela MAC:Até 8.192 Entradas 

Interfaces 10/100/1000Base-T:24xRJ45 

Interfaces 1G/10GBase SFP+:4xSFP+ 

PoE: Não suportado 

Confiabilidade MTBF (horas):1.372.359 

Energia: Fonte AC 100~240v (1 Fonte Traseira integrada onboard) 

Potência máxima:Entre 100-127V: 23,2W | Entre 200-220V: 23,6W 

Temperatura de operação:32F ~ 104F (0C ~ 40C) 

Dimensões (L x D x A) cm:44 x 20.3 x 4 | Peso: 2.69Kg | Chassi: 1U 19" 

Conformidades: IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.1d, IEEE 802.3ad, 10GBASE-T 

Ethernet, 

1000BASE-T Gigabit Ethernet, UL, CSA, CE, FCC, EAC. 
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Modelo - B 

Servidor - 2x Six - 64GB - 3X hd SAS de 900GB 

2 Processadores Xeon Six-core 

64GB DDR3 

Controladora Perc 6 

3X hd SAS de 900GB 

2 Fontes redundantes 

Tampa Frontal 

Máquina com Firmware atualizado 

Garantia de 12 meses 

Modelo – C 

Linha UniFi 

Funções Access point 

Hardware Com botão de reinício 

Temperatura de operação -30 °C - 60 °C 

Umidade de operação 5 % - 95 % 

Tipos de conexões sem fio 

Velocidade wireless 3000 Mbps 

Frequências 5 GHz, 2.4 GHz 

Tipo de frequência Banda dupla 

Normas IEEE IEEE 802.11a, IEEE 802.11g, IEEE 802.11ac, IEEE 802.11ax, IEEE 802.11n, IEEE 

802.11b 

Protocolos de segurança WPA, WPA2, WPA3 

Com conexão PoE 

Modelo – D 

Windows Server 2019 

Standard / Datacenter / Essentials 

Licença Permanente 

Multi-Idioma 

Modelo – E 

Manutenção Preventiva e Configuração de todos os equipamentos inclusive e primordialmente a 

continuidade de uso do Proxmox Virtual Environment, que é um software de código aberto de 

infraestrutura hiperconvertida. É um hipervisor hospedado que pode executar sistemas 

operacionais, incluindo Linux e Windows em hardware x64 
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Modelo – F 

Potência: 2,0Kva/1400W 

Entrada: Bivolt - Automática 

Saída: 120 ou 220V - Selecionável 

8 tomadas de saída 

Extensão p/bateria externa (72V) 

Dimensões: AxLxP 236x188x490mm 

Peso: 33Kg 

Kit de instalação - SENUS 

Gabinete Senus G 24 - SENUS 

Baterias Seladas VRLA SN12 – SENUS 
 
 

4. DA VISITA TÉCNICA 

4.1. O Proponente interessado poderá realizar visita técnica na POLICLÍNICA REGIONAL – UNIDADE DE 

POSSE/GO, situada na Av Juscelino K de Oliveira, SN Quadra Unica, Setor Mae Bela, Posse - GO, 

CEP: 73900-000, a fim de verificar o perfil da unidade, sua estrutura física, atividades 

desempenhadas e demais informações que considere necessárias para a participação no Processo 

Seletivo e apresentação da sua Proposta. 

4.2. A visita técnica deverá ser previamente agendada, com pelo menos 01 (um) dia útil de 

antecedência, perante a Diretoria Administrativa do Instituto CEM, no telefone (62) 3157.0732 

(segunda-feira à sexta-feira, em horário comercial). 

4.3. Após a visita técnica pelo Proponente, será emitida “Declaração de Visita Técnica”, conforme 

modelo constante do “ANEXO V” a qual deverá ser assinada pelo responsável do Proponente. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. O Proponente deverá apresentar de maneira individualizada a sua Proposta relacionada a este 

Processo Seletivo - POLICLÍNICA ESTADUAL DA REGIÃO NORDESTE – POSSE/GO. 

5.2. A Proposta deve ser redigida com clareza e em língua portuguesa. 

5.3. A Proposta deverá ser impressa e entregue no local e prazo previstos no Edital, devendo constar, 

necessariamente, o seguinte: 

a) Identificação do Proponente: Razão Social, CNPJ, endereço (incluindo CEP), telefone, 

website, e-mail de contato, nome completo e identificação do responsável legal; 
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b) Descrição detalhada do serviço que será prestado, observado o disposto nos Itens 1 e 3 

supra. 

c) O Preço da Proposta deve ser em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em 

algarismo e por extenso, mensal e contemplar todas as despesas necessárias para o 

atendimento do objeto do contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer outros custos ou 

despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente para a execução do 

objeto contratado. 

d) O Preço da Proposta deve ser compatível com os preços praticado no mercado ou, 

quando for o caso, observar a Tabela de Valores da categoria. 

e) A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias contados da data de início da 

avaliação e julgamento das Propostas. 

5.4. A Proposta deverá conter ainda, quaisquer outras informações que o Proponente julgar 

imprescindíveis para a sua correta análise. 

5.5. A avaliação das Propostas será feita com base no conjunto de MELHOR TÉCNICA, observadas as 

condições de análise e julgamento constantes do Edital. 

5.6. Juntamente com a Proposta, o Proponente deverá fornecer, quando o objeto da contratação 

estiver relacionado à profissão regulamentada, os documentos constantes do Item 6 deste Termo 

de Referência. 

5.7. As propostas apresentadas em desconformidade com este Termo de Referência poderão ser 

desclassificadas. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO DE CAPACIDADE / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Na hipótese do objeto do Processo Seletivo exigir atividade de profissional regulamentado / 

técnico, o Proponente deverá apresentar, juntamente com a sua Proposta, após o último 

documento previsto no item “5.5” a seguinte documentação de capacidade e qualificação 

técnica: 

a. Comprovante de inscrição do Proponente no Órgão / Conselho Profissional 

correspondente; 

b. Comprovação de regularidade de inscrição do Proponente junto ao Órgão / Conselho 

Profissional que se encontra inscrito; 

c. Comprovante de inscrição do responsável técnico do Proponente no Órgão / Conselho 

Profissional correspondente; 

d. Comprovação de regularidade de inscrição do responsável técnico do Proponente no 

Órgão / Conselho Profissional correspondente 
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e. Comprovação das especialidades do responsável técnico do Proponente no Órgão / 

Conselho Profissional correspondente; 

6.2. Na hipótese do PROPONENTE executar o objeto contratado por meio de seus titulares, sócios, 

empregados ou colaboradores, e sendo este objeto atividade exercida por profissional 

regulamentado, o CONTRATADO deverá fornecer: a) o nome e a identificação pessoal de cada 

uma deles; b) o currículo profissional de cada um deles; c) comprovante de vínculo de trabalho ou 

emprego de cada um deles; d) documentos que comprovem a inscrição e a regularidade deles 

perante o Conselho Profissional correspondente; e) documentos que comprovem as 

especialidades técnicas de cada um. 

6.3. Atestados de capacidade técnica do Proponente e/ou de seus titulares e/ou sócios relacionados 

ao objeto deste Termo de Referência. 

6.4. O atestado deverá contemplar as seguintes especialidades: 

I. Capacitação técnico-profissional, comprovando possuir em seu quadro permanente 

(contrato de trabalho, declaração futura de contratação, ou constituição de sociedade), 

na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes, nos 

termos do art. 30, §1º, I, da Lei nº 8.666/93; 

II. O atestado deverá conter a qualificação completa do Contratante/Atestante, 

acompanhado da prova de representação legal de quem o lavrou, bem como os dados 

do Contrato, com objeto, vigência e especificações técnicas. 

 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal e Fatura 

correspondentes, condicionado ao cumprimento integral dos serviços pactuados, fornecimento 

das certidões indicadas no item 7.3 abaixo, e apresentação de Relatório detalhado das atividades, 

serviços e materiais executados/empregados no período, bem como memória de cálculo com o 

detalhamento do faturamento. 

7.1.1. O Relatório Mensal com o detalhamento das atividades, serviços e materiais 

executados/empregados no período deverá ser elaborado de acordo com as instruções 

fornecidas pelo Instituto CEM. 

7.2. O pagamento será efetivado mediante crédito em conta corrente bancária da empresa 

contratada, sendo vedada a emissão de boleto bancário ou estipulada qualquer outra forma de 

pagamento. 



Av Juscelino K de Oliveira, SN Quadra Unica, 
Setor Mae Bela, Posse - GO, 
CEP: 73900-000, Tel: (62) 3229.5225 
http://www.institutocem.org.br 

 

 

7.3. O pagamento somente será efetuado após a verificação das certidões de regularidade fiscal 

Municipal (sede da empresa contratada e do Município local da prestação de serviço), Estadual, 

Federal, Previdenciária, Fundiária e Trabalhista (TST), exigidas em lei. 

7.4. Os pagamentos estarão ainda condicionados ao devido e regular recebimento, por parte do 

Instituto CEM, do repasse financeiro devido pelo Parceiro Público Estado de Goiás, nos termos do 

Contrato de Gestão no 051/2021 – SES/GO. 

7.4.1. Será vedada a estipulação de multa e juros, bem como de qualquer indenização em favor 

da empresa contratada, na hipótese de eventual atraso no pagamento, por parte do 

Instituto CEM, por ausência, insuficiência ou atraso do respectivo repasse financeiro pelo 

ente público estadual. 

7.4.2. Será vedado o protesto do título inadimplido por eventual atraso no pagamento por 

ausência, insuficiência ou atraso do respectivo repasse financeiro pelo ente público 

estadual. 

7.5. A Comissão de Gestão de Contratos do Instituto CEM analisará o Relatório Mensal e atestará a 

nota fiscal/fatura emitidos pela empresa contratada, observando as exigências e requerimentos 

previstos neste Termo de Referência, no Contrato que será avençado e em eventuais instruções 

fornecidas, observando, inclusive, eventual obrigação de cumprimento das metas, indicadores e 

serviços contratados. 

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. A contratação terá período de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, 

podendo ter o seu prazo prorrogado por meio de termo aditivo, com observância do do art. 57 da 

Lei 8.666/93. 

8.2. O Preço da Proposta poderá ser repactuado após 12 meses, observados os termos, índices e 

limites previstos em lei. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO CEM 

9.1. Exigir da empresa contratada o cumprimento de todas as suas obrigações previstas neste Termo 

de Referência e seus Anexos, bem como de todos os termos, condições, obrigações e 

responsabilidades previstos no Contrato que será celebrado. 

9.2. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e gerenciamento do cumprimento do objeto 

do Contrato por parte da empresa contratada, adotando todas as providências necessárias que 

lhe caibam e aplicando, quando for o caso, as penalidades devidas em desfavor da empresa 

contratada. 

9.2.1. O Instituto CEM realizará a fiscalização e o gerenciamento do cumprimento do objeto 

do Contrato por parte da empresa contratada por meio de reuniões, relatórios, visitas 
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“in loco”, inspeções, análise de documentos, diligências junto aos órgãos fiscalizadores, 

coleta, análise e mensuração dos resultados entregues, bem como quaisquer outros 

procedimentos que se apresentem como necessários e efetivos para a verificação da 

regularidade dos serviços prestados conforme previsto neste Termo de Referência. 

9.2.2. O Instituto CEM poderá adotar quaisquer outras medidas que sejam necessárias, como 

visita à sede da empresa contratada, contato com terceiros envolvidos na execução do 

objeto do Contrato, solicitação de documentos originais, entre outros, como forma de 

atestar e assegurar o cumprimento das atividades contratadas. 

9.3. Fiscalizar a relação de trabalho e o vínculo de emprego dos profissionais disponibilizados pela 

empresa contatada para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, de modo e 

prevenir e evitar qualquer violação da legislação trabalhista, em especial a Lei no 6.019/74. 

9.4. Prestar as informações, esclarecimentos e orientações que venham a ser solicitados pela 

empresa contratada em tempo hábil. 

9.5. Contribuir para o eficaz cumprimento do Contrato celebrado com a empresa contratada. 

9.6. Editar normas e procedimentos complementares para o gerenciamento e execução do 

Contrato em razão de exigências dos órgãos de controle e fiscalização do Contrato de Gestão 

no 051/2020 – SES/GO. 

9.7. Exigir da empresa contratada o cumprimento das normas emanadas pelos órgãos de 

fiscalização e controle. 

9.8. Realizar descontos do preço do Contrato quando da apuração mensal de entrega insuficiente, 

parcial ou deficiente, pela empresa contratada, do objeto avençado, inclusive o 

descumprimento de metas, quando aplicável. 

9.9. Apurar, quantificar e deduzir do Preço do Contrato eventuais prejuízos ocasionados pela 

empresa contratada em desfavor do Instituto CEM, Poder Público Estadual e/ou terceiros. 

9.10. Notificar e aplicar as multas previstas em Contrato em desfavor da empresa contratada 

quando houver o descumprimento dos termos e condições avençados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços previstos neste Termo de Referência dentro dos padrões de qualidade e 

eficiência exigidos para as atividades, e com observância dos princípios da moralidade, 

transparência, impessoalidade, legalidade e eficiência. 

10.2. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a 

contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e 

fundiária, capacidade e qualificação técnica dos profissionais e cumprimento da Proposta 

apresentada ao Instituto CEM. 
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10.3. Executar os serviços em atendimento aos interesses público e da Secretaria de Estado da Saúde 

de Goiás. 

10.4. Atender tempestivamente a todas as solicitações feitas pelo Instituto CEM. 

10.5. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos materiais, morais e/ou pessoais ocasionados aos 

empregados, bens e patrimônio do Instituto CEM e do Estado de Goiás. 

10.6. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Contrato que será 

celebrado. 

10.7. Atender tempestivamente a todas as solicitações feitas pelo Instituto CEM no tocante à 

prestação de informações e dados sobre os serviços prestados. 

10.8. Manter todas as condições mínimas exigidas pelos órgãos competentes para a consecução dos 

serviços objeto deste Termos de Referência. 

10.9. Sanar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação do Instituto CEM, 

quaisquer irregularidades ou defeitos constatados na prestação dos serviços. 

10.10. Substituir empregado/colaborador que, a critério do Instituto CEM, apresente comportamento 

inadequado ou não siga o Regulamento Interno da POLICLÍNICA ESTADUAL DA REGIÃO 

NORDESTE – POSSE/GO. 

10.11. Manter seus profissionais sempre identificados durante a execução do objeto deste Termo de 

Referência. 

10.12. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à saúde e segurança do trabalho em relação aos 

profissionais disponibilizados na execução do objeto deste Termo de Referência, inclusive no 

que se refere ao fornecimento e controle do uso de EPIs. 

10.13. Cuidar da regularidade obrigacional do pessoal disponibilizado para a execução do objeto deste 

Contrato, adimplindo com toda e qualquer obrigação de natureza tributária e trabalhista 

incidente. 

10.14. Não empregar na execução do objeto deste Termo de Referência pessoal que não possua 

vínculo de emprego (CLT) e/ou relação de trabalho em conformidade com a legislação 

trabalhista, observados os termos da Lei 6.019/74. 

10.15. Provar, regularmente, a legalidade e regularidade da sua relação de trabalho com os 

profissionais disponibilizados para a execução do objeto deste Termo de Referência. 

10.16. Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser 

reconhecida administrativamente e/ou judicialmente por qualquer órgão administrativo e/ou 

fiscalização, em desfavor do Instituto CEM, proveniente da execução dos serviços constantes 

deste Termo de Referência. 

10.17. Exercer todos os esforços para manter a sua regularidade empresarial e capacidade técnica, 

assim como de todos os profissionais disponibilizados para a execução dos serviços previstos 

neste Termo de Referência. 
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10.18. Manter sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, pesquisas, entrevistas e 

demais informações apuradas ou a que venha a tomar conhecimento durante a execução do 

objeto deste Termo de Referência. 

10.19. Submeter-se a qualquer órgão público quando for procurado, devendo apresentar tudo o 

quanto for solicitado. 

10.20. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pelo Instituto CEM em relação à prestação dos 

serviços objeto deste Termo de Referência. 

10.21. Comunicar imediatamente o Instituto CEM de todas as alterações que vier a promover na sua 

constituição social/empresarial. 

10.22. Observar os termos da Lei no 6.019/74. 

10.23. Celebrar o Termo de Responsabilidade constante do ANEXO IV. 

10.24. Apresentar o Relatório Mensal dos serviços prestados. 
 
 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O Instituto CEM não tem a obrigação de contratar integralmente o objeto deste Termo de 

Referência publicado, podendo optar pela contratação parcial dos serviços previstos. 

11.2. O Instituto CEM poderá, em qualquer fase do Processo Seletivo, promover diligências com o fim 

de esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

11.3. As decisões referentes a este Processo Seletivo serão comunicadas aos Proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no link: https://www.institutocem.org.br. 

11.4. Os casos não previstos neste Termo de Referência serão decididos exclusivamente pelo Instituto 

CEM. 

11.5. O Proponente responsabiliza-se pela fidedignidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados no Processo Seletivo, bem como durante a execução do objeto 

contratado. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do Proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido consagrado vencedor, na imediata rescisão do contrato, sem prejuízo das 

demais sanções cíveis e penais cabíveis. 
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